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Adenda ao Regulamento Interno- Anexo III 

Ensino Recorrente Mediatizado 

A organização e a gestão do Ensino Recorrente Mediatizado estão regulamentadas pela 

Portaria nº18/2010 de 17de fevereiro e pelo Regulamento Interno da ES Vitorino Nemésio. 

De acordo com a Portaria nº18/2010 é definido que em cada bloco de qualquer disciplina 

existam pelo menos dois momentos presenciais, que se concretizam na forma de provas 

escritas e orais (estas últimas nas disciplinas de línguas) e se realizam nas escolas das áreas de 

residência dos alunos entre as 18h55m e as 20h55m. 

Atendendo às medidas tomadas devido à Pandemia Covid-19, que levaram ao encerramento 

das escolas desde 16 de março a avaliação presencial no ensino recorrente mediatizado está 

condicionada. 

Particularizando, no ESRM há disciplinas/blocos em que só se realizou a primeira prova 

presencial e no EBRM em todos os blocos que agora decorrem não se realizou ainda qualquer 

prova. 

Dada a incerteza de quando abrirão as escolas e em que condições os alunos do ensino 

recorrente podem vir a realizar as provas em falta, definem-se novos instrumentos de 

avaliação e critérios de ponderação na classificação final de cada disciplina/bloco. 

Assim para o ESRM fica definido que: 

- nas disciplinas/blocos em que estavam agendadas 3 provas presenciais e já se realizaram 2 

das provas, a terceira prova será substituída por um instrumento de avaliação realizado em 

momento de aula síncrona (devendo o docente avisar na plataforma moodle a data e os 

conteúdos a serem avaliados) ou por outro instrumento de avaliação que possa ser remetido 

dentro de um prazo (neste caso deve o docente especificar claramente os objetivos do 

trabalho, critérios de avaliação e prazo de entrega). A ponderação deste instrumento será a 

que foi atribuída à terceira prova na planificação da disciplina/bloco. 

-nas disciplinas/blocos em que estavam agendadas 2 provas presenciais em que apenas uma 

foi realizada, a realização da segunda prova ficará a aguardar a abertura das escolas, devendo-

se proceder ao agendamento das mesmas com a coordenadora do ERM. 

No caso do EBRM, em que nenhuma disciplina/bloco que está a decorrer realizou qualquer 

prova presencial, fica definido que os instrumentos de avaliação a considerar e respetiva 

ponderação na classificação final são: 

-Uma prova presencial a agendar pela coordenadora, depois de conhecida a data de 

reabertura das escolas, com a ponderação de 50%; 

-Um elemento mediatizado, já definido na planificação de cada disciplina/bloco, com a 

ponderação de 20%; 

-Um instrumento de avaliação realizado momento de aula síncrona (devendo o docente avisar 

na plataforma moodle a data e os conteúdos a serem avaliados) ou por outro instrumento de 
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avaliação que possa ser remetido dentro de um prazo (neste caso deve o docente especificar 

claramente os objetivos do trabalho, critérios de avaliação e prazo de entrega), com a 

ponderação de 30%. 


